
ANEXO ll NTINUTA Do CONTRATO

CONTRATO DE E\'lPREITAI)A
N.o /2021-SEINFRA QUE ENTRE SI
CEI.EBRANIO NIUNICIPIO l)E TIANGUAI«: A
ENIPRESA

O NIUNICIPIO DE TI/\NGUA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ. sob o n'
07.735.178/0001-20, com sede à Av. N'íoisés Moita n" 785 - 13airro Planalto, na cidade cle Tiangtiá, Estado do
Cerra, doravante denominado CONTRATANTE, zttravés da Sccrctari:t de Infraestrutura, neste ato representada
pelo Sr. MARCELLO DO NASCIMENTO NUNES, brasileiro, cas:tdo, engenheiro civil, Secretário de
Infraestrutura. inscrito no Cadastro dc Pessoas Físicas sob o n" e RG n'
SSP-CE e a cíilprcsa , inscrita no C.N.P.J. sob o n'
com sede à Rua . n' . Bairro - . na Cidade dc

Estado do Ce:trá, doravante denominada CONTRATADA, neste ato re})rebentada pelo seu sócio-geíentc Sr.
brasileiro, estado civil, (profissão), inscrito no Cadastro dc Posso:ts Físicas sob o n'

resolvem celebrar o presente contrato comas cláusulas e condições :t seguir:

ci,AUSULA PRiNIEIRA - i)o FUNDAM'lEN'ro
O1.01. O presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei Federal n' 8.666/93, dc 12 dc Julho de 1993:
dcm:tis altetaçõcs c atualizada pela Lei n' 9.ú)48/98, clc 27 de maio de 1998, nos termos da Tomada dc Preços n'
04/2021-SEINFTRA, c resultado da licitação, devidamente homologada pela Secretaria de Infraestrutura, covil base
na proposta da CONTRATADA, pattc integntnte deste contrato independente de transcrição.

CLÁUStJI,A SE(;LINDA - l)O OB.FETO
2.0] . O objeLo do contrato é a execução dos SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO r)O SISTEbIA VIÁRIO (ROÇO)
El\'í DIVERSAS ESTRADAS VICTNATS DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE, corlformc prometo e especificações

CLA[JSUI,A TERCEIRA - DO REG]N]]: ])]C EXECUÇÃO
03.01- O objcto deste contrato será executado cm regime de empreitada por preços unitários

CLAUStJIA QUARTA - I)AS OBRIGAÇOI<S
1- D.A CONTRATADA:
4.01 .Visando a execução dos serviços objcto deste contrato, a CONTRATADA se ot)figa a:
a) Apresentar à CONTRATANTE até o primeiro pagamento a ART dos serviços executados devidaíncntc
registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -- CREA
b) Exccut:tr os serviços pelos preços ullitários estipulados no contrato e entrcgii-los totalmente concluídos, de
acordo com os llrolctos executivos c especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, ol)será,a(las as
rlorm:ts técnicas dc segurança.
c) b'manter pret)osso no local dos serviços, que deverá scr o responsável tclcítico, conforme disposto ilo ltctil
4.1.4.c.l do Edil:tl, em tempo integral, para ict)rcsentá-la na execução do contrato.
d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do Contrato em que se
verificarem) vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou de serviços executados indevidamente.
e) OI)edeccr toclíts as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, relacionados coíllos serviços
em execução e todas as normas de segurança aplicáveis.
f) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadâs até o limite de 25% (vinte c
cinco por cento) do valor iniciando contrato.
g) Responsatlilizar-sc pelos danos causados à Contratarlte ou a tcrcciros decorrente de sua culpa ou dolo, na
execução clo contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento
efetuado pela CONTRATANTE.
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h) Responsabilizar-se pelos pagamentos e recolhimentos de encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciáriiB
comerciais resultantes da execução do Contrato.
i) Nlantcr durante toda a execução do colltrato, em compatibilidade com as obrigações assuiltidas,
condições dc habilitação c (qualificação exigidas na licitação.
j) Arcar com todas as despesas de fornecimento de materiais e mão-de-obra, máquinas c equipamentos
sociais, taxas, impostos e seguros, incidentes c necessários para a execução totaldos seta'içou.

his c

todas as

encargos

11 - DA CONTRATANTE
Para garantir o fielcumprimcnto do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
a) Providenciar os pagarncntos devidos à contnltada, nos prazos acordados, e dc acordo com as Notas
Fiscais/Futuras emitidas e atestados de medições eftlitidas.
b) Fiscalizar c acoínpítnhar a execução dos serviços através d:t Secretaria de infraestrutura, coi]] o devido fiscal
Ronca(to cm portaria
c) Atestar a medição dos serviços efetivamentc executados, para efeito dc pagaillento.
d) Comunicar à contratada toda c cluaisquer ii'regti]arícjades ocorra(]as na execução do contrítto e exigir as devidas
providências que demandem da Contr:atada

CLAUS[JLA QUINTA - DA CAUÇÃO DE (;ARAR']'IA
05.01. Para garantir a execução dos serviços a CONTRATADA prestou Caução de Garantia, na modalidade

no valor dc R$ ( ), corlespondcntc a 5%
(cinco por cento) do valor ora contratado (a ser efetivado antes da assinatura do contrato, válida [)or período não
infcrioi a fl0 (sessenta) dias após a vigência do contrate)). Que será dcx olvidzt quando tlí) recebimento dcfiílitivo
dos ser'ç'aços, deduzido do valor, as infraçõcs c multas por ventura conlcticlas.

CI.AUSULA SEXTA - 1)0 PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONI)içar.s l)E PAGAhIENTO, l)O
lil<AJUSTE E DA INADINIPLENCIA.
06.01. Pela execução dos serviços zt que alude este CONTRATO, fica estimado o valor total de R$

06.02 0s recursos financeiros para l)agaíncrlto das despesas de execução dos serviços correrão por conta de
recursos próprios do mtlnicípio de Tianguá, na scgtiinte dotítção orçamentária
08.01 - Secretaria dc Inl'racstrutura.
26.782.0501.1.025 -- Pavimentação, ampliação e melhoria da malha rodoviária municipal.
4.4.90.39.00 - Outros serviços dc terceiros pessoa jurídica.

06.03. Os pitgamentos serão efctuitdos nlensitlnlente, cottfornlc incdição de execução (los serviços, atcstacta Í)eltt
Secretaria clc Infraestnltura, até o 30 (trigésimo) dia do mês subsccluente ao mês da execução dos scrviçc
06.04. Os pagamentos serão providenciaclos pela tesotlraria da Prefeitura de Tianguá, após o cncanlillhamcnto dos
seguintes documentos, e conta - recibo:
a - nota fiscal/natura emitida com base na medição de execução;
b - medição dos serviços executados, atestada pela Secretaria (Fiscalde Contrato);
c -- comprovação de regularidade com os Tributos Federais e Contribuições Sociais, emitida pela Receita Federal
do Brasil
d -- conlpiovação de regularidade comi os Tributos Municipais, cinitida pela Secretitria de Finanças da sede da
empresa
e -- comprovação de regularidade com o FGTS, fomecida pela Caixa Econf)mica Federal
f - comprovação de inexistência clc débitos inadimplidos perante zt Justiça do Trabalho, [llediantc itaprcscntação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, cíilitida por órgão da Justiça do Trabalho.
06.05. Os preços serão fixos e irreajustáveis atendendo a legislação federal, pelo IKríodo dc 12 (doze) meses, após
esse período serão reajustadas pela variação do índice IGP-N'l da Ftlndação Gctúlio Vergas
06.06. Havendo atraso de pagamento, será procedido a título dc inadimplêncía o pagamento de 0,5% (cinco
décimos por cento) ao mês de juros dc mora dos valores a serem pagos c/ou clãs parcelas ittrasadas.

'

Av. Moises Moita, 785 -- Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 -- Tianguá - Ceará www.tianaua.ce.aov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 -- CGF: 06.920.167-1 -- Fine: (88) 3671-2288



ⓖ"w;
③«'''''4

CI.ÁUSLJLA SÉTlbIA - Do PRAZO
07.01. O prazo dc vigência du presente contrato será de 210 (duzentos e dcz) dias, contadas a partir d:t data dc
sua assinatura, E de execução de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de ordem tle início dos serviços.
07.02. O praz.o para início dos serviços pela Contratada é de 05 (cinco) dias, contados a partir da data dc
recebimento da ordem de início dos serviços-
07-03. Quando os serviços cstiveieíllconcluídos, c a requerimento da CONTRATADA, dar-se á o recebimento dos
mesrllos, desde blue todos os serviços estejam cm perfeitas condições c executadas dc acordo con os proletos c
especificações técnicas. Sc, neste período, for constatada a existência dc quaisquer defeitos. imperfeição ou vício
na execução dcls serviços, a CONTRATADA é otlrigacl:t a pronlovcr {t sua reparação.

CLAljSUI,A oI'l'AVA - DAS PENALll)AGES
08.01. O não cumprimento total ou p:trcial, dc (qualquer das obrigações ora estabelecidas, suscitará a
CONTRATADA às sanções previstas em Lei, garítntida prévia e ampla defesa em processo administrativo.
08.02. As penalidades são:

a) multa dc 20% (vinte por cento) sol)ie o valor global do contrato, caso ocorra clcsistência total ou parcial dc
exe.cutar os serviços.

b) multa dc O,1% (hurtldécimo por cento) sobre o valor de cada [)arccla, por dia dc atrztso na sua conclusão.
conforme previsãol

c) multa dc 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor global do contrito, pot dia que exceder o pntzo de
conclusão total previsto;

d) suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administração pelo pr:tzo de OI (um)

c) declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enqtlanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que sqa promovida a reabilitação perante a Administração, qtic será
concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da
suspensão aplicada no item anterior.
08.03. O desci.trnprimento das condições estipuladas neste Contrato e quc sejam determinantes de rescisão
coiltntlual, implicará a imposição de nlultzt a CONTRATADA, até o máximo clc 20% (vinte por cento) do valor dos
serviços não executados:
08.04. As multas previstas nesta Cláusula não tcm caráter compensatório c o seu pagaillcnto não exibirá
CONTRATADA da responsal)ilidade sobre perdas e danos decorrentes das infrações coitlctidas.

110

CLAUStll,A NONA - DA ltESCISAO
09.01. A inexecução totalou parcialdestc contrato ensclará a sua rescisão com as consequências contratuais e as
previstas em Lei
09.02. A rescisão do presente contrato poclcrá ser determinada por ato unilitterale restrito da CONTRATANTE.
09.03. O contrato poderá ser rescindido amigavelment.c, por acordo entre as partes, clcsde que bala convem)iência
para a CONTRATANTE.
09.04. Fic:t ainda assegurado a CONTRATANTE o direito de rescisão deste contrato, independentemente dc aviso
extrajudici:tlou dc interpelação judicial, nos seguintes casos:
a) Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início da execução dos serviços;
b) Interrupção dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE, por mais de 05 (cinco)

c) Desateildimento das determinações regulares dc representantes que forem designados pela CONTRATANTE,
parít acompanh:tr, na qualidade de fiscal, a execução dos serviços;
d) Descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita eítibase contratual
e) Transferência dos serviços, objcto do presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, seno a prévia c expressa
autorização da CONTRATANTE;
f) Cometimento reiterado de falhas caos:idas na execução dos serviços;
g) A lentidão iut execução tios serviços, levando a fiscalização a cotnprovar a inlposstbilidade (la coilc'fusão dos
[nesmos nos períodos estipulados; ...,,.,l
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h) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação a CONTRATADA, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde quc sda efêtuado o pagamento dos serviços cfetivamente prestados,
c devidamente aprovados até a data da rescisão contratual

CI.AI.ÍSULA DECllb.'IA - DA RESPONSABILll)AI)E CIVIL
10.01. A CONTRATADA, responderá por perdas c Lianas, que vier a sofrer a CONTRATAN'l'E ou a terceiros, cni
razão dc ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou dc seus propostos, indepcíidcntemente de
outras dominações contratuais ou legais, a que estiver sÜeita

CI,Át;SL;LA DÉCIN,IA PRIN'LEIRA - DO FORO
11.01. Fica eleito o foro da Com:troa de Tianguá, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
quc seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.
E, para firmeza e comia prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o picsciitc instrumento
em 03 (três) vias dc igualteor, quc depois de lido c achado confotmc é assin:tdo pelas partes contratitntes e pelas
tcstcnlunhas abaixo nomeadas

Tianguá-Ceará, de de 2021

CONTRATANTE

b'IARCEI,l.O DO NASCIA'LENTO NUNES
SECRETARIO DE TNl;RAESTRUTURA

CONTRATADA

I'estemunhas
CONTRATADA

Nonlc
('PF.

Nome
CPF:
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NIODELO DE DECLARAÇÃO DE CUblPRIMENTO DO DISPOSTA
INCISA XXXllIDO ART. 7' DA CONA'FITUIÇÁO FEDRAL

(colocar em papcltimbrado)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITIIRA MUNICIPAL DE TIANGUA

À

REF. TOMADA DE PREÇOS No 04/2C)2 t SEINFRA

r) FT' i A p A r' A r)
br ' - '

.#o/ne da /ici!«/z/el. CNPJ/MF n.' , sediada a
.re/lrlle/eç({:: co/}ip/<11qJ ara efeito de participação na rcl'árida Tomada dc Preços, vem

DECLARAR, sob as penas da lei, em cumprimento ao Inciso XXXITT do art. 7' da Constituição Federal,
que não mantém em scu quadro de pessoal menor dc 18(dezoito) anos em horário notumo cle trabalho ou
em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho dc melhores de 16 (dezasseis)
anos, salvo condiçãt] de aprendiz. a partir dc 14(catorze) anos

Ressalva

( ) emprega menor, a pallir de 14 (catorze) anos na condição de aprendiz

(Localidade), de de 2021

Clariniho, quílliticação c ussinatLjra do tesponsãvellegal
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B - NíODEL0 DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE I'ATO ibíPEI
DE PARTICII'AR DE LICITAÇÕES OU DE CONTRATAR COM QUALQUER

ORGAo DA ADNlINISTRAÇAO PUllLICA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA NIUNICIPAL DE TIANGUÁ

A

REF TObIADA DE PREÇOS N" 04/2o21-SEINFRA

DECLARAÇÃO

r/zo/lie da/ícf/a/líe) . CNPJ/MF n.' . , sediada a

I'e/zde/!ço ccp4?1/2/€41111:l. ., para cfcito de participação na referida Tomada de Preços, vem
DECLARAR, sot) as penas da lei, que até a presente data inexistenl fatos impeditivos para participar de
licitações ou (le contratar com qualquer órgão da Administração Pública, bem coma, pala sua habilitação
no presente processo licitatório, assim como, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
l)ostenoles

(Localidade), de de 2021

Carimbo, qualificação e assinülura do responsávcllcga
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C - NTODELO nE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO copio Mi(:iio
ENIPRESA ou E$1PRESA DE PEQUENO PORTE - ME/EPP

(colocar em papeltin)brado)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITtJRA NIUNICTPAL DE TIANGUÁ

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 04/2021-SlCINI'RA

.r/zo/}ze da/íc//a/i/e) NPJ/NTF n.' . sediada a
/k/!<&!<?ce co/?z/2 i?/o.[ ., para efeito de participação na referida Tomada dc Preços, vem

DECLARAR, sob as penas da lei, quc cumpre os requisitos legais para qualificação como
(incluir a condição da empresa: microcmprcsa -- NTE ou empresa de

pequeno porte -- EPP), confomte att. 3' da Lei Coinplcmcntar n' 123/2006 e que não está sujeita a
quaisquer dos impedimentos do $ 4" desse artigo, estar(to apta a usufruir do tratamento diferenciado
estabelecido idos ans. 42 a 49 da ntcncionada Lei, co]]] as alterações da Lei Cot]tÍ)lcn]e]]tar n' 147/2014.

(Localidade), dc de 202

Carimbo, qua]ifícação c assinatura\ do responsáve] legal
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1) - NIODELo DE CARTA PROPOSTA
tocar ein papc] (imbrado

.Localidade). 20 dc \lítio de 2(}21

CONllSSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA NIUNTCPAL DE TIANGUA

A

REF. TONIADA DE PREÇOS N' 04/2021-SEINFRA

Prezados Senhores

Apresentamos a nossa proposta de preços pata a execução dos SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DO
SISTEMA VIÁRIO(ROÇO) EM DIVERSAS ENTRADAS VACINAIS DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE,
objcto da referida Tomada dc Preços.

O valor totalda proposta é de R$ (
orçamentária, composição de preços e cronograma físico-financeiro

.), confoimc planilha

O l)rezo de início dos serviços é dc (
partir da data de recebinlcnto da ordem dc serviços

.) dias. coi]ta(los {]

E o prazo de validade desta proposta é de
desta data de apresentação.

.(. ). conta(]os a partir

Declaramos que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas dc fornecimento dos materiais,
nlácluinas, equipamentos c fcrramental e mão-de-obra necessária, além das taxas, impostos, encargos
sociais e trabalhistas, benefícios, transportes e seguros.

Declaramos quc visitamos/conhcceíllos os locais dos serviços, c que tomamos conhecimento de todas as
facilidades e dificuldades para execução.

Finalizando, declaramos que verificamos todo o prometo básico, estando de acordo com os serviços a
serena executados, e quc estamos dc pleno acordo com todas as condições estipuladas no Edital da
referida Tomada de Preços c seus anexos.

Atcnciosamente

Cürimtai qualificação e assinatura do rcsponsávellegal

Av. Moises Moita, 785 -- Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 -- Tianguá -- Ceará www.tianaua.ce.aov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 Fine: (88) 3671-2288



④«
Prefeitura de r ②":';';

E - MODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS iÕt:iii:
(coloca r em papcltimbrado)

A

COMissÃO PEiiMANENTE DE LiCiTAÇÃo
DA PliEFEITURA MUNTCTPAL DE TIANGUÁ

liEF. TOMADA DE PREÇOS N" o4/2o2.SEINFRA

GliUPO
T4BElIA »l: COMPOSIÇÃO DoS ENCAiiGOS SOCIAIS

1)1SCllilN4 IN AÇ/\O H Ol<,ISTAS
MENSALISTÀÉ

A

A.2
A.3
A.4
A.5
A.6
A.7
A.8

ENCARGOS SOCA.AIS BÁSICOS
INSS
SESI
SENTI
NCRA
SEBRAE

[o EDUCACAO
SEGURO DE ACIDENTES
FGTS
TOTAL DO GRUPO A
1=:NCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM
(;RtJPO A
DESCANSO SEMANAL REMUNERADO

AUXILIO ENFERMIDADE
B.4 ]3'' SALÁlilO
B.5 LICENÇA PA'rERNIDAI)E
B.6 FAI.TAS JUSTTFTC.
B.7 l DIAS Dn CHUVAS
}3.8 í AtJXÍLIO ACIDENTE DE TRABAI
B.9

B . 'l o

INCIDÊNCIAS DO

H()
FEliIAS GOZAI).AS
SALÁRIO htATEliNIDADE
TOTAL DO GRUPO B
ENCAR( oS SOCIAIS QUE NÃO I{ECEBEM AS
INCIDENCIA DO GRtlPO A
DEPOSITO POR DESPEDIDA INJUSTA: 50%n dcrA2 + ÍA2x13
FEl<IAS INDENIZADAS
AVISO PR [0 INDENIZADO
TOT/\l DO GRUPO C
TAXAS DE REINCIDÊNCIAS
RE[NCID CIA DO GRUPO A SOBRE O GRIJPO B
liE[NCID: 'CIA DO GRUPO A SOBRE AVISO P ío
TRABALHADO E liEINCTDÊNCIA DO FGTS SOBliE AVISO
PRÉVIO IDENIZADo
'toTAL DO GRIJPO D

.!jgl'At (A+B+C+D

C

c. l
C.2
C.3

L

(Localidade), de dc 202]

(:ürimbo, qualificação c assinatura do rcsponsávc]]cga]
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F - MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI
.colocar em laapeltimbrado)

COMISSÃO PERMANENTE DE LTCll'AÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 04/2021-SEINFRA

COMPOSIÇÃO DO B

1. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
2. IMPOSTOS-- ---- ----.......

2.3.COF[NS-- ------- ....... ...

2.4. CPRB (CASO nE DESONERAÇÂO DO [NSS)-

3. GARANTIA ------... . ........
4, RISCOS- --- .-.. ....... ..

5.LUCRO------ ----......... ......
TOTALI)O BDI --- --- ...... .
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(Localidade), de dc 202
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(; MODELO l)E RELAÇÃO r)A KQt-lipt TÉCNICA

(colocar cm papel timbrado)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICll'AÇAO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

A

REF TOMADA DE PREÇOS N" o4/2021-SEINFRA

Prezados Senhores

Apresentamos a relação da equipe técnica que se encarregará da execução dtls SERV]ÇOS.])t
CONSEliVAÇÃO DO SISTEMA \'BÁRIO (ROÇO) ENIDIVEliSAS ESTRADOS VIC:INAIS DO MLINICIPIO
l)E TIANGIJÁ-CE, ob.feto da referida Tomada de Preços

n Flor"'Ãn DA Fni llPE TÉCNICA
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(hlcalidadc), de de 2021

(:arimbo, qualificação c assinatura do responsávcllcgal

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido -- CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
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Nome l Função l Experiência

      
     
     
     



ⓖ Prefeitura de r

angua 13icip

H X10DEL0 1)E RELAÇÃO DE NIÁQuiXAS E EQUIPAR'IEN'
(colocar cm papc]]imbra(]o)

COMISSÃO PERMANENTE DE r,iCiTACAO
DA PREFEITURA MUNICT}'AL DE TIANGUÃ

A

REF TOMADA DE PREÇOS N' o4/2021-SEINFRA

Prezados Senhores

Apresentamos a relação das máquinas e equipamentos que estarão à disposição para execução dos
SERVIÇOS DE CONSERV \ÇÀO DO STSTEN{A VIÁRIO (liOÇO) ENIDTVERSAS ESTRADOS VTC:ANAIS DO
Mt.JNtCfPIO l)E TIANGUÁ-CE, objeto da referida Tomada dc Preços

RELAÇÃO Dr mÁQuiNAS E EQLllPANIENTOS

Item Discriminação
Ano de l Estado dc QtlantidadeModelo

fabrica coiiser\

(Incalidadc), de de 2021

Carimbo, qualificação e assinatura do rcsponsávellcga

Av. Moises Moita, 785 -- Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fone: (88) 3671-2288


